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Legislação Aplicável: 

Despacho n.º 3640-A/2025 

Despacho Normativo Nº. 2-B/2025 

Apenas devem efetuar matrícula: 
 

• Os alunos que ingressem na Educação Pré-Escolar e no 1.º ano de escolaridade (obrigatória para crianças que completem 6 anos até 15 
de setembro de 2025). 

• Os alunos que transitem para o 5.º, 7.º e 10.º ano de escolaridade (incluindo aqueles do 5.º e 7.º anos que não transitem). 

• Mudança de Estabelecimento de Ensino 

• Alteração Encarregado de Educação 

Para os restantes anos de escolaridade, a renovação de matrícula é automática. 
Renovação de Matrícula 

Os Encarregados de Educação cujas matrículas dos seus educandos sejam renovadas automaticamente devem verificar e, se necessário, atualizar os dados 

no GIAE, acedendo a:   ➡ Processo Individual > Identificação > Documento > Guardar  

 

Informações em Breve - Candidaturas ASE/MAF/Prolongamento de Horário 

 
Não sendo possível a apresentação do pedido de matrícula através da Internet, por motivo devidamente comprovado, o pedido de matrícula poderá ser 
efetuado, de modo presencial, nos Serviços Administrativos do Agrupamento, por marcação prévia efetuada apenas após pedido de matrícula presencial por 
telefone 261 334 200 ou e-mail secretaria@apvm.net,  secretaria@apvm.net, aguardando a indicação de dia e hora comunicados telefonicamente ou por 
correio eletrónico.                 
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